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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDOS A S S U N TOS CULT U R A I S

Av i s o

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo
37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, faz-se público que,
concluídos os seis procedimentos concursais comuns para
ocupação de um total de dezassete postos de trabalho na carreira
geral de técnico superior, categoria de técnico superior, previstos
no mapa de pessoal da Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais, na modalidade de relação jurídica de emprego público
por tempo indeterminado, cujos avisos de abertura foram
publicados no JORAM, n.º 73, II Série, de 21 de Abril de 2010,
foram celebrados com cada uma das dezassete pessoas abaixo
identificadas contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado, cada um auferindo a remuneração base
correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira de técnico
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única,
com início a 2010/10/08.

C o n t r a t a d o s :
- C L Á U D I A PAT R Í C I A FA R I A GOMES e PA U L A C R I S T I N A

F R E I TAS GONÇALV E S, para desenvolverem a sua
actividade profissional no Arquivo Regional da
M a d e i r a ;

- A N D R E I A LOPES DE SOUSA e CARLA M A R I N A G O U V E I A
N U N E S, para desenvolverem a sua actividade
profissional na Biblioteca Pública Regional;

- M A N U E L D U A RTE E FREITA S , para desenvolver a sua
actividade profissional na Direcção de Serviços de
Dinamização Cultural;

- C Á T I A R U B I N A N E TO DOS SANTOS e NÁDIA R A Q U E L
ANDRADE FREITA S, para desenvolverem a sua actividade
profissional no Centro Cívico e Cultural de Santa Clara
- Universo de Memórias João Carlos A b r e u ;

- A N D R E I A F I L I PA V I C Ê N C I A MORGADO e GABRIELA
C R I S T I N A B Á R B A R A N Ó B R E G A N E V E S, para
desenvolverem a sua actividade profissional no Museu
Quinta das Cruzes;

- FERNANDO CALDEIRA L Í B A N O, para desenvolver a sua
actividade profissional no Museu Etnográfico da
M a d e i r a ;

- MA R I AM Á R C I AF R E I TAS SOUSA, para desenvolver a sua
actividade profissional no Museu de A r t e
C o n t e m p o r â n e a ;

- L U Í S A M A N U E L A S O U S A D A S I LVA , para desenvolver a
sua actividade profissional na Direcção de Serviços de
M u s e u s ;

- D A N I E L GOMES RODRIGUES DE SOUSA, LAURAJ O A N AD E
JESUS ABREU, CORA M A R I A G O N Ç A LVES T E I X E I R A, e
MÁRCIO APOLINÁRIO ABREU RIBEIRO, para
desenvolverem a sua actividade profissional na
Direcção de Serviços do Património Cultural;

- JORGE MIGUELCASTRO ANDRADE PINTO DE A B R E U, para
desenvolver a sua actividade profissional no Serviço de
P u b l i c a ç õ e s .

Isento de Fiscalização Prévia pela S . R . T. C. .

Funchal, 29 de Outubro de 2010.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


